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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com, br do
dia 26/02/2011 - "Ten^enos baldios - Já informei a Ouvidoria sobre matagal em um
terreno da Prefeitura no Jardim Ipê e nada foi feito. Diante do combate à dengue é
preocupante. Será que devo mandar limpar e mandar a conta para a prefeitura pagar?
Será que recebo?".

Requeíro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso 111, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

• Qual é a justificativa de Vossa Excelência sobre a reclamação acima citada pelo
internauta?

• Quando a Ouvidoria recebe uma reclamação, não é de bom tom, dar retomo a
munícipe, sobre o assunto?

• Porque não foi dado retorno, como cita o internauta?

• De acordo com o internauta, o serviço de limpeza também não foi realizado. Neste
caso o munícipe poderá providenciar a limpeza e o mesmo ser ressarcido pelo
Município?

• Se negativo, então porque o Município não atende o que o munícipe solicitou
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• Qual é Omotivo de descaso em atender o que o Munídpe solicita através da Ouvidoria
Municipal?

• Vossa Excelência não acha que é responsabilidade do Município fiscalizar estes
terrenos baldios bem como providenciar a limpeza, haja vista que o acúmulo de
entulhos serve de depósito de larvas para proliferação do mosquito "Aedes Egipty"?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 01 de março de 2011.

SIDNEI
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

S0BI?4 a MATÉRIA:

:) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outroVereadorsobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICtPAL OU MATERIAL DtSPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

:) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tsata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovewo (artigo 167, inciso VI) confonme documento anexo.

- QLJÁNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(x) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois nãoestá formalizada e emtemios.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Piurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,^5 Março de 2011.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:o^^70^/2011.

( ) indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
IX) Requerimento
(J) Outros

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

_/2011 ( ) Projeto de Lei n°
/2011 ( ) Projeto de Resolução

1/2011 ( ) Emenda à L.O.Wl. n'
_/2011 ( ) Moção n°

(Xi Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Hegal por ferir..

{ ) Possível corrigir iiegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.i., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em áL^/'0^/2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Dilitóncias.

Valter Franci^c^^^lya
Procuradoi'i^^amfiraa^ \

Oab/Pi^9\9l\!N


